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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei n2 56/85 pretende obter a autoriza

ção da Ní. Edilidade para a doaçao de área no Parque Industrial ao

Senhor Sebastião Gomes de Aguiar, destinada ao fim único e exclu

sivo de construir uma oficina a funcionar no Parque Industrial.

Segundo informações recolhidas junto a diversos seto

res da Comunidade pareceii—nos que tal concentração ao invés de ser

poblemática pode trazer melhorias aos consumidores, aos prestado

res de serviços e à cidade, com a eonètítuição de um polo econômi

CO capaz de no futuro atrair até clientes de outras praças.

Ressalvamos que a área proposta não está previamente

demarcada, pelos mesmos motivos expostos no Projeto de Lei n^ 46/85
A

recentemente aprovado pela E. Gamara, quais sejam retombamento e

remanejamento de terrenos no Parque Industrial, para sua melhoru

tilizaçao.

Coerentemente com os objetivos de estimular o peque

no ou micro empresário em sua missão de gerar empregos e riquezas

enquanto presta serviços a Comunidade, esperamos a aprovação do

Projeto de Lei n^ 56/85»

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

, f \ , ,■ i
FRANCELINO JOSE•LAMY DE MIRANDA GRANDO

Procurador (íéral do Município
FJLMG/mcm.
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PROJETO DE LEI 115

AUTORIZA DOAÇAO NO PARQUE

INDUSTRIAL

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULINj no uso de suas atribuições legais, faço saber que a

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

CONSIDERANDO a Lei Municipal de Criação do Par

que Industrial Aristides Couzzi;

CONSIDERANDO as Leis Municipais n^ 1.194, 1.195

e 1.258, que autorizam a doação de lotes para a implantação de

oficinas mecânicas;

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a Sebas

tião Gomes de Aguiar uma área de terras a ser demarcada pela

Municipalidade no Parque Industrial Aristides Couzzi, com ex

tensão máxima de 6OO m^ (seissentos metros quadrados)

Artigo 29 - A área objeto do artigo anterior destina-se ao

fim único e exclusivo de ali instalar uma oficina mecanica.

Artigo 39 - As obras serão iniciadas em até trinta dias e con

cluídas em até cento e oitenta dias, a contar da publicação des

ta Lei.
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Artigo 4- - Não poderá ser dadá.i ao imóvel destinação diversa da^

quela prevista no artigo 29 desta lei, sem prévia autorização ex

pressa dos Poderes Executivo e Legislativo.

Artigo 5- - A presente doação será efetivada mediante sescÊltara

pública de doação, observadas todas as reservas legia, devendo o

imóvel ser imediatamente reintegrado ao patrdLmônio público muni

cipal em ocorrendo o descumprimento de qualquer das exigências

desta Lei, sem que a donatária faça juz a qualquer indenização

por benfeitorias eventualmente construídas sobre o terreno.

Artigo 69 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publ^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 21 de novembro de IÇSS-

V  Í

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

FJLMG/mcm.



Guaçuí, 04 de Novembro de 1985

O

Exmo. Sr.

Prefeito Municipal

Dr. Luiz Ferraz Moulin

Guaçuí/ES
Nesta

Excelentíssimo Senhor,

VimOS, através do presente, solicitar
de Vossa Excelência a doíiçao de um terreno para construção
de um galpao para oficin.i mecSnica para automóveis,pois,ha
08 anos venho trabalhando nesta profissão e atualmente e
xercendo-a em um local situado na Av. Jose Alexandre em e^
tado precário, sem nos dii^ segurança suficiente para desen
volver com maior tranqüilidade nosso trabalho.

Contando com a colaboração de Vossa
Excelência no sentido de obter-mos o referido terreno para
a construção de um galpac^ com maior segurança ,e .comodida^
pará nossas ferramentas a trabalhadores, que conosco vêm •
enfrentando todos estes ;mos perigosos acidentes,bem como,
os aluguéis exorbitantes que pagamos para desenvolvermos no_
nosso trabalho, desde já agradecemos.

Atenciosamente

Sebastião Gomes de Aguiar
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